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Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 43/2022

INDICAMOS depois de satisfeitas as formalidades regimentais e ouvido e esclarecido o Plenário,
ao Excelentíssimo Senhor LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal, e ao Senhor
PAULO CESAR ALVES, atendendo solicitações que nos foram apresentadas, a necessidade,
conveniência e oportunidade de determinar ao setor competente da municipalidade a realização de
estudos para proceder com urgência à realização de PATROLAMENTO E ENCASCALHAMENTO
DAS ESTRADAS VICINAIS DE TODOS OS ASSENTAMENTOS.

JUSTIFICATIVA: As estradas vicinais possuem extrema importância econômica e social para
qualquer cidade.  Analisando do ponto de vista econômico, são responsáveis pelo escoamento da
produção agrícola e o consequente abastecimento das zonas urbanas, produtos esses que, e
muitas das vezes encarecidos consideravelmente por conta da dificuldade no transporte, não só
por questões econômicas, mas também por conta dos excessivos gastos com manutenção dos
meios de transportes.

É necessário que o Poder Público venha a olhar com bons olhos as comunidades rurais, uma vez que,
é através de um trabalho árduo e exaustivo que as famílias do campo abastecem as cidades,
sobretudo, principalmente às dificuldade no escoamento produtivo. 

Do ponto de vista social, o acesso da população rural a serviços básicos como educação, saúde e
lazer se dá através das estradas vicinais. Jovens das zonas rurais enfrentam quilômetros de estradas
para ter acesso a uma educação de qualidade, bem como, famílias tem encontrado dificuldades
devido às condições das estradas.

 A referida comunidade tem rotas alternativas, porém, distantes da nossa sede e que, muitas vezes, os
moradores são obrigados a enfrentar essa distância, devido a péssima condição de trafegabilidade
dessas estradas.

Posto isto, esperamos receber o apoio dos Nobres Pares na aprovação dessa propositura, que tem
por objetivo atender os anseios da nossa população.
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